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ele sanciona e promulga a seguinte lei

Artigo jg-

Artiqo 25- Esta lei entrará em vigor na data

de

em,21 de maio de 1980

das por Lei,

Prefeitura Municipal de Salto,

a Liga Saltense de futebol de Salão,sociedade civi 1 para fins 

FAZ SABER,

E declarada de utilidade pública — 

que a Câmara Municipal aprovou e -

sesportivos, com sede e foro neste município.

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

rado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao confe-

JESUINO RUY. Prefeito Municipal de Salto, Es- 

Chefe de Gabinete




